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TEXTO /JUSTIFICACAO

Dé-se ao § 5° do art. 5° da Medida Proviséria n°® 489 de
2010, a seguinte redagéo:

“§ 5° Para a consecugdo do disposto no §4°, a APO sub-
rogar-se-4 em todos os direitos e obrigagbes decorrentes
de procedimentos licitatérios em curso, contratos ou
instrumentos  congéneres, permanecendo © ente
originalmente competente pela obra ou servigo
responsével pelo ressarcimento dos custos incorridos por
aquela Autoridade”.

JUSTIFICAGAO

Esta emenda destina-se a substituir o §3° pelo §4° no
paragrafo supracitado.

Diante do exposto, sugiro a aprovagéo da presente emenda.

Sala das Sessdées, 18 de maio de 2010.
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